
Gabinete do  Conselheiro Inaldo Araújo

RESOLUÇÃO n.° 000071/2022

Altera a Resolução Normativa nº 125/2018, que
regulamenta  o  procedimento  de  cobrança
extrajudicial dos Títulos Executivos decorrentes
de  decisões  condenatórias  proferidas  pelo
Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia  –
TCE/BA, que resultem em imputação de débito
e/ou multa, mediante protesto extrajudicial pelos
Tabelionatos de Protestos de Títulos da Bahia. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, reunido em sessão plenária, no uso
de  suas  atribuições  constitucionais,  legais  e  regimentais,  com base  especialmente  no
disposto no art. 100, inciso I, alínea c, do seu Regimento Interno, 

CONSIDERANDO que as decisões do TCE/BA das quais resultem imputações de débitos
e/ou multas têm eficácia de Título Executivo, nos termos do art. 71, § 3°, da Constituição
Federal e do art. 91, § 1°, da Constituição do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO o teor dos arts. 3°, § 1°, 42 e 43 da Lei Complementar nº 005/1991, Lei
Orgânica  deste  Tribunal,  que  dispõem  acerca  da  cobrança  administrativa  de  débitos
oriundos das decisões do TCE/BA; 

CONSIDERANDO que, segundo o art. 4º, inciso XV, do Regimento Interno do TCE/BA, é
atribuição do Tribunal Pleno determinar a expedição de título executivo de suas decisões,
devendo o Presidente do Tribunal de Contas competente assinar esses Títulos (art.  6º,
inciso XIII); 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução nº 49/2012, que normatiza a expedição de
Títulos Executivos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO  o  que  dispõe  a  Resolução  nº  125/2018,  que  regulamenta  o
procedimento de cobrança extrajudicial  dos Títulos Executivos decorrentes de decisões
condenatórias  proferidas pelo  Tribunal  de  Contas  do Estado da Bahia  –  TCE/BA,  que
resultem  em  imputação  de  débito  e/ou  multa,  mediante  protesto  extrajudicial  pelos
Tabelionatos  de  Protestos  de  Títulos  da  Bahia,  e  altera  dispositivos  da  Resolução  nº
49/2012; 

CONSIDERANDO o Ato nº 096, de 22 de março de 2022, que criou um Grupo de Trabalho
com  o  objetivo  de  aportar  “elementos  que  permitam  delinear  a  compatibilidade  do
procedimento até aqui observado para fins de cobrança dos títulos executivos oriundos
desta Corte de Contas, sugerindo, se for o caso, alteração neste regime, minutando as
soluções  que  entender  pertinentes”,  tudo  conforme  as  informações  constantes  do
Protocolo nº TCE/007163/2022; 

CONSIDERANDO que o protesto é um instrumento de cobrança extrajudicial com grande
potencial de celeridade e efetividade para o pagamento de dívidas públicas e privadas e
que vem demonstrando resultados efetivos nas devoluções aos cofres públicos de débitos
imputados e de multas sancionatórias aplicadas por esta Corte de Contas; 
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Gabinete do  Conselheiro Inaldo Araújo

CONSIDERANDO que o protesto não implica despesas administrativas para o TCE/BA
com emolumentos, taxas e demais despesas pela apresentação e pela distribuição das
Certidões de Débito das Multas, que sempre serão pagas pelos devedores, no momento
da quitação da dívida, com base na Lei Estadual nº 12.373, de 23 de dezembro de 2011;

RESOLVE: 

Art. 1º – O caput do art. 7º, o §2º do art. 14 e o caput do art. 15 da Resolução nº 125, de 23
de outubro de 2018, passam a vigorar com as seguintes redações: 

Art.  7º  –  O falecimento  do responsável,  após o  trânsito  em julgado  da  decisão
condenatória,  não impede o curso do procedimento de cobrança extrajudicial  ao
Espólio. 

Art. 14 (…) 

§ 2º Comprovado o pagamento integral  do débito e/ou da multa  pela Secretaria
Geral,  o  Conselheiro-Relator  dará  quitação  ao  devedor,  dando  ciência  da  sua
decisão ao Tribunal Pleno, e o Conselheiro-Presidente do TCE/BA determinará a
expedição  do respectivo  termo de quitação  da dívida,  para  sua  assinatura,  e  a
publicação  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  TCE/BA,  conferindo  a  baixa  de
responsabilidade e a desoneração do devedor para o respectivo ente credor.

Art. 15 – O valor do débito imputado será acrescido dos juros de mora e atualizado
monetariamente a partir da data indicada na decisão ou da data do ato ou do fato
que deu origem ao débito. 

Art. 2º – Ficam acrescidos os §§ 1º, 2º e 3º ao art. 18 da Resolução nº 125/2018, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 18 – Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias da lavratura do ato de protesto,
sem que tenha havido o pagamento da Certidão de Débito protestada, ou do seu
parcelamento, a Secretaria Geral encaminhará a Certidão de Débito à Procuradoria
Geral do Estado, para fins de execução judicial,  por meio eletrônico, mediante o
Sistema Integrado de Gestão e Administração de Créditos Não Tributários do Estado
da Bahia – SIGANT, na forma dos arts. 6º e 7º da Resolução nº 049/2012.

§ 1º O encaminhamento da Certidão de Débito para fins de execução judicial não
implica cancelamento do seu protesto. 

§ 2º Excepcionalmente, na inviabilidade da lavratura do protesto na forma desta
Resolução, logo após a emissão da certidão de débito, a Secretaria Geral fará o seu
encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado por meio do Sistema Integrado de
Gestão e Administração de Créditos Não Tributários do Estado da Bahia – SIGANT. 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, a não remessa do título para protesto pelo
servidor do TCE/BA responsável deverá ser motivada. 

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
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